








































TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 3ª REGIÃO
Gabinete da Presidência

 ANEXO I

(a que se refere o item VI da Ata nº 8 da sessão plenária 
ordinária do dia 13 de junho de 2024)

ATO REGIMENTAL GP N. 33, DE 18 DE JUNHO DE 2024

Altera o Regimento Interno do Tribunal Regional do Tra-
balho da 3ª Região.

A  PRESIDENTE  DO  TRIBUNAL  REGIONAL  DO  TRABALHO  DA  3ª
REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

CONSIDERANDO  a  deliberação  do  Plenário  do  Conselho  Nacional  de
Justiça  (CNJ)  no  julgamento  do  Ato  n.  0007816-91.2022.2.00.0000,  que  aprovou  a
flexibilização à utilização do critério da tri-média para oferecer ao Poder Judiciário um
sistema alternativo de formação das listas de merecimento para acesso às vagas de
desembargador nos tribunais de segundo grau de jurisdição;

CONSIDERANDO a Resolução n. 507, de 7 de junho de 2023, do CNJ, que
altera a Resolução n. 106, de 6 de abril de 2010, do mesmo Conselho, que dispõe sobre
os critérios objetivos para aferição do merecimento  para promoção de  magistrados e
acesso aos tribunais de segundo grau;

CONSIDERANDO o  Despacho  da  Presidência  do  Tribunal,  constante  do
Processo Administrativo Eletrônico (e-PAD) n. 23974/2023, que determina à Comissão de
Regimento Interno a análise acerca da possível necessidade de alteração do Regimento
Interno deste Tribunal,  em decorrência das modificações promovidas na Resolução n.
106, de 2010, pela Resolução n. 507, de 2023, ambas do CNJ; 

CONSIDERANDO que compete à Comissão de Regimento Interno estudar
as sugestões e proposições sobre reforma ou alteração regimental e emitir parecer sobre
matéria regimental, nos termos dos incisos II e III do art. 273 do Regimento Interno do
Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região;

CONSIDERANDO o  Parecer  n.  CRI/2/2024, da  Comissão  de  Regimento
Interno deste Tribunal, que, com base na análise feita, propõe alteração no Regimento
Interno; e

CONSIDERANDO a aprovação da aludida alteração do Regimento Interno
pelo Tribunal Pleno,

RESOLVE:

Art. 1º  Este Ato Regimental altera o Regimento Interno do Tribunal Regional
do Trabalho da 3ª Região.



Art.  2º   O  Regimento  Interno  deste  Tribunal  passa  a  vigorar  com  as
seguintes alterações:

“Art. 75.  ……………………………………………………………….……….….

……………………………………………………………………………….……..

IV - aperfeiçoamento técnico: 25 (vinte e cinco) pontos.

………………………………………………………………….…………...” (NR)

“Art. 78.  No acesso por merecimento, a votação para a lista tríplice será
realizada  em sessão pública,  de forma nominal,  aberta  e  fundamentada,
indicando cada votante  os nomes dos 3  (três)  juízes inscritos mais  bem
pontuados de suas avaliações.

§ 1º  A Corregedoria centralizará a coleta de dados relativos à avaliação de
desempenho, produtividade e presteza, fornecendo os mapas estatísticos e
demais documentos e informações para os desembargadores avaliadores.

§ 2º  Cada desembargador  votante atribuirá notas a todos os candidatos,
observando os critérios estabelecidos neste Regimento.

§ 3º  No escrutínio inicial, cada desembargador votante indicará os 3 (três)
nomes que tiveram melhor pontuação em sua lista de classificação, a qual
estará  constituída  se,  no  primeiro  escrutínio,  3  (três)  ou  mais  nomes
obtiverem maioria dos votos entre os votantes, hipótese em que figurarão
em lista os nomes dos 3 (três) mais votados. 

§  4º   Caso  não  seja  formada  a  lista  na  primeira  votação,  somente
concorrerão, na seguinte, os 7 (sete) candidatos mais votados, subtraindo-
se da lista anterior, nas votações subsequentes, o nome do menos votado e,
assim, sucessivamente, até fixar-se nos 3 (três) mais votados.

§ 5º  Os candidatos figurarão na lista de acordo com a ordem decrescente
de sufrágios que obtiverem, respeitado também o número de ordem
do escrutínio.

§ 6o  Definida a lista, nela figurará, em primeiro lugar, o nome do candidato
mais votado e, em caso de empate, prevalecerá a antiguidade na respectiva
carreira, e, persistindo o empate, terá preferência o mais idoso. 

§ 7º  Os fundamentos adotados pelos desembargadores votantes serão
encaminhados à Secretária do Tribunal Pleno e do Órgão Especial, em até
3 (três) dias contados da data da sessão, para que sejam anexados ao
processo.” (NR)

Art. 3º  Ficam revogados os seguintes dispositivos do Regimento Interno:

I - o inciso V do art. 75; e 



II - o § 7o do art. 75.

Art. 4º  Este Ato Regimental entra em vigor na data de sua publicação.

DENISE ALVES HORTA
Desembargadora Presidente



TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 3ª REGIÃO
Gabinete da Presidência

 ANEXO II

(a que se refere o item VII da Ata nº 8 da sessão plenária 
ordinária do dia 13 de junho de 2024)

ATO REGIMENTAL GP N. 34, DE 18 DE JUNHO DE 2024

Altera  o  Regimento  Interno  do  Tribunal  Regional  do
Trabalho da 3ª Região.

A PRESIDENTE  DO  TRIBUNAL  REGIONAL  DO  TRABALHO  DA  3ª
REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

CONSIDERANDO o art. 1º, § 3º, da Resolução n. 293, de 27 de agosto
de  2019,  do  Conselho  Nacional  de  Justiça  (CNJ),  que  prevê  a  possibilidade  de
conversão em abono pecuniário de um terço dos períodos de férias,  possibilitando,
assim, que os magistrados usufruam de apenas 20 (vinte) dias de cada período;

CONSIDERANDO a Resolução n. 253, de 22 de novembro de 2019, do
Conselho Superior da Justiça do Trabalho (CSJT), que dispõe sobre a concessão de
férias a magistrados no âmbito da Justiça do Trabalho de primeiro e segundo graus;

CONSIDERANDO a Resolução n. 502, de 29 de maio de 2023, do CNJ,
que alterou a Resolução n. 72, de 31 de março de 2009 e a Resolução n. 293, de 27 de
agosto de 2019,  do mesmo Conselho,  para prever a possibilidade de convocação de
juízes de primeiro grau para auxílio nos tribunais nas hipóteses de licença por motivo
de saúde em período inferior a 30 (trinta) dias e de afastamento para fruição de férias
por período igual ou superior a 20 (vinte) dias;

CONSIDERANDO os incisos III, V e VI do art. 93 do Regimento Interno do
Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região, que dispõem que o magistrado poderá
afastar-se de suas funções, mediante licença, em razão de casamento, paternidade e
falecimento de cônjuge ou companheiro, pais, madrasta ou padrasto, irmãos, filhos,
enteados, menor sob a guarda ou tutela e dependente, respectivamente;

CONSIDERANDO  o  que  foi  deliberado  pelo  Plenário  do  CNJ  no
julgamento do Pedido de Providências n. 0007820-02.2020.2.00.0000 na 7ª Sessão
Virtual de 2023, realizada entre os dias 11 e 19 de maio de 2023, e na aprovação de
Questão de Ordem submetida na 8ª Sessão Ordinária de 2023, realizada em 23 de
maio de 2023;

CONSIDERANDO o Parecer n.  CRI/3/2024, da Comissão de Regimento
Interno deste Tribunal, que, com base na análise  da proposta constante do e-PAD n.
13573/2024, propõe alteração no Regimento Interno; e



CONSIDERANDO  a  aprovação  da  aludida alteração  regimental  pelo
Tribunal Pleno,

RESOLVE:

Art.  1º   Este  Ato  Regimental  altera  o  Regimento  Interno  do  Tribunal
Regional do Trabalho da 3ª Região.

Art.  2º   O  Regimento  Interno  deste Tribunal  passa  a  vigorar  com as
seguintes alterações:

“Art. 22.  .................................................................................................…..

..............................................................................................................…….

XXV  -  convocar  juiz  titular  para  substituição  ou  auxílio  temporário  no
Tribunal.” (NR)

“Art. 85.  ..................................................................................................…..

I - afastamento de desembargador por período superior a 30 (trinta) dias,
por  qualquer  motivo,  hipótese  em  que  ocorrerá  a  convocação  para
substituição;

II - vacância de cargo;

III - eleição de desembargador para desempenhar cargo de Administração
do Tribunal;

IV  - afastamento de desembargador por período igual ou superior a 20
(vinte dias) e inferior a 31 (trinta e um) dias, em decorrência de férias,
hipótese em que ocorrerá a convocação para auxílio; e

V  -  afastamento  de desembargador  por  período  igual  ou inferior a  30
(trinta) dias, em caso de licença para tratamento da própria saúde ou por
motivo de doença de cônjuge ou companheiro, pais, filhos, padrasto ou
madrasta, enteado, menor sob guarda ou tutela ou dependente que viva
às suas expensas e conste de seu assentamento funcional,  bem como
nas  hipóteses  do art.  93,  III,  V  e  VI,  do  Regimento  Interno, em que
ocorrerá a convocação para auxílio.

……………………………………………………………………………………..

§ 14.  Nas hipóteses previstas nos incisos I, IV e V do caput deste artigo,
a  convocação  de  juiz  titular  para  atuar  em substituição  ou  auxílio  no
gabinete  de  desembargador  licenciado  ficará  condicionada  à  não
extrapolação do limite previsto no inciso II do § 1º do art. 7º da Resolução
n.  72,  de  31  de  março  de  2009,  do  Conselho  Nacional  de  Justiça,
excetuando-se desse limite as convocações para auxílio  à Presidência,
Vice-Presidências e Corregedoria.



§ 15.  Atingido o limite a que se refere o § 14 deste artigo,  uma nova
convocação  de  juiz  titular  para  atuar  em substituição  ou  auxílio  ficará
condicionada  à  desistência  de  pedido  anteriormente  formulado  por
desembargador ou de encerramento de período de convocação ou outra
circunstância  que  conduza  à  redução  do  referido  limite,  devendo  ser
observada a antiguidade do magistrado como critério de preferência para
atendimento a essas novas demandas.” (NR)

“Art. 89.  As férias dos magistrados serão individuais, de 60 (sessenta)
dias por ano, podendo ser parceladas em 2 (dois) períodos não inferiores
a 30 (trinta) dias consecutivos, facultada a conversão de 1/3 (um terço) de
cada período de férias em abono pecuniário, nele considerado o terço
constitucional, observando-se, quanto ao afastamento de desembargador,
os termos do art. 85 deste Regimento.

...................................................................................................................…

§ 6º  Os dias de interrupção das férias referidos no § 2º deste artigo,
limitada a atuação para fins de compensação a 1 (um) dia no período de
férias, deverão ser compensados com o respectivo acréscimo no primeiro
período subsequente de férias, mesmo que parceladas. 

§ 7º  A conversão de 1/3 (um terço) de cada período de férias em abono
pecuniário  será  concedida  mediante  requerimento  formulado  com
antecedência mínima de 60 (sessenta) dias do efetivo gozo.” (NR)

“Art. 132.  .....................................................................................................

......................................................................................................................

§  3º   Ressalvado  o  disposto  nos  arts.  236,  § 2º  e  238,  § 1º,  deste
Regimento Interno,  que  tratam da excepcional  atuação  da Presidência
nas hipóteses de ausência eventual do relator de mandado de segurança
e de  habeas corpus, em caso de afastamento de desembargador,  sem
que tenha sido possível convocar juiz titular para auxílio, por período igual
ou  superior  a  3  (três)  dias,  serão  redistribuídos,  mediante  oportuna
compensação, os habeas corpus, os mandados de segurança e os feitos
que,  consoante  fundada  alegação  do  interessado,  reclamem  solução
urgente.” (NR)

Art. 3º  Este Ato Regimental entra em vigor na data de sua publicação.

DENISE ALVES HORTA
Desembargadora Presidente



TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 3ª REGIÃO
Gabinete da Presidência

 ANEXO III

(a que se refere o item IX da Ata nº 8 da sessão plenária 
ordinária do dia 13 de junho de 2024)

RESOLUÇÃO GP N. 338, DE 18 DE JUNHO DE 2024

Altera a Resolução GP n. 263, de 12 de setembro de
2022,  e  dispõe  sobre  ajustes  relativos  às  funções
comissionadas para atendimento da estrutura funcional
do  Centro  Judiciário  de  Métodos  Consensuais  de
Solução de Disputas de Primeiro Grau.

A  PRESIDENTE  DO  TRIBUNAL  REGIONAL  DO  TRABALHO  DA  3ª
REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 

CONSIDERANDO a competência  privativa  dos tribunais para organizar
suas secretarias e serviços auxiliares e os dos juízos que lhes forem vinculados, nos
termos do art. 96, I, "b", da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988
(CRFB/88);

CONSIDERANDO  os  princípios  da  eficiência  e  da  publicidade  na
administração pública, elencados no caput do art. 37 da CRFB/88;

CONSIDERANDO  a  Resolução  n.  219,  de  26  de  abril  de  2016,  do
Conselho Nacional de Justiça (CNJ), que dispõe sobre a distribuição de servidores, de
cargos em comissão e de funções de confiança nos órgãos do Poder Judiciário de
primeiro e segundo graus e dá outras providências;

CONSIDERANDO  a  Resolução  n.  296,  de  25  de  junho  de  2021,  do
Conselho Superior da Justiça do Trabalho (CSJT), que dispõe sobre a padronização da
estrutura organizacional e de pessoal e sobre a distribuição da força de trabalho nos
órgãos da Justiça do Trabalho de primeiro e segundo graus;

CONSIDERANDO a Resolução n. 174, de 30 de setembro de 2016, do
CSJT,  que  dispõe  sobre  a  política  judiciária  nacional de tratamento  adequado das
disputas de interesses no âmbito da Justiça do Trabalho e dá outras providências; 

CONSIDERANDO a  Resolução  n.  288,  de  19  de  março  de  2021,  do
CSJT, que dispõe sobre a estruturação e os procedimentos dos Centros Judiciários de
Métodos Consensuais de Solução de Disputas da Justiça do Trabalho – CEJUSCs-JT,
altera a Resolução n. 174, de 2016, do CSJT, e dá outras providências; e

CONSIDERANDO a Resolução GP n. 309, de 14 de dezembro de 2023,
que  dispõe  sobre  a  estruturação  e  os  procedimentos  do  Núcleo  Permanente  de
Métodos  Consensuais  de  Solução  de  Disputas  (NUPEMEC-JT)  e  dos  Centros



Judiciários  de  Métodos  Consensuais  de  Solução  de  Disputas  de  Primeiro  e  de
Segundo Graus (CEJUSCs-JT),  no âmbito  do Tribunal  Regional do Trabalho da 3ª
Região, 

RESOLVE:

Art. 1º  Esta Resolução altera a Resolução GP n. 263, de 12 de setembro
de 2022, e dispõe sobre ajustes relativos às funções comissionadas para atendimento
da estrutura funcional do Centro Judiciário de Métodos Consensuais de Solução de
Disputas de Primeiro Grau.

Art.  2º   A  Resolução  GP  n.  263,  de  2022,  passa  a  vigorar  com  as
seguintes alterações:

“Art.  5°   O  quadro  de  pessoal  do  Centro  Judiciário  de  Métodos
Consensuais de Solução de Disputas de Primeiro Grau possui a seguinte
composição:

Unidade Servidores  Estrutura Funcional

Centro  Judiciário  de
Métodos Consensuais de
Solução  de  Disputas  de
Primeiro Grau

16
1 CJ-1 Chefe da Divisão do
CEJUSC-JT de 1° Grau

1 FC-5 Chefe do Gabinete de
Apoio

10 FC-5 Conciliadores

4  FC-4  Secretários  de
Audiência” (NR)

Art.  3º   Para  atendimento  da  estrutura  funcional  do  CEJUSC-JT  de
Primeiro Grau, ficam transformadas as funções comissionadas relacionadas no quadro
abaixo:

Art. 4º  Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 



DENISE ALVES HORTA
Desembargadora Presidente



TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 3ª REGIÃO
Gabinete da Presidência

 ANEXO IV

(a que se refere o item X da Ata nº 8 da sessão plenária 
ordinária do dia 13 de junho de 2024)

RESOLUÇÃO GP N. 339, DE 18 DE JUNHO DE 2024

Altera a Resolução GP n. 265, de 5 de dezembro de
2022,  e  dispõe  sobre  ajustes  relativos  às  funções
comissionadas para atendimento da estrutura funcional
do Núcleo de Apoio a Programas Institucionais.

A  PRESIDENTE  DO  TRIBUNAL  REGIONAL  DO  TRABALHO  DA  3ª
REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 

CONSIDERANDO a competência  privativa  dos tribunais para organizar
suas secretarias e serviços auxiliares e os dos juízos que lhes forem vinculados, nos
termos do art. 96, I, "b", da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988
(CRFB/88);

CONSIDERANDO  os  princípios  da  eficiência  e  da  publicidade  na
administração pública, elencados no caput do art. 37 da CRFB/88;

CONSIDERANDO  a  Resolução  n.  219,  de  26  de  abril  de  2016,  do
Conselho Nacional de Justiça (CNJ), que dispõe sobre a distribuição de servidores, de
cargos em comissão e de funções de confiança nos órgãos do Poder Judiciário de
primeiro e segundo graus e dá outras providências; e

CONSIDERANDO  a  Resolução  n.  296,  de  25  de  junho  de  2021,  do
Conselho Superior da Justiça do Trabalho (CSJT), que dispõe sobre a padronização da
estrutura organizacional e de pessoal e sobre a distribuição da força de trabalho nos
órgãos da Justiça do Trabalho de primeiro e segundo graus,

RESOLVE:

Art. 1º  Esta Resolução altera a Resolução GP n. 265, de 5 de dezembro
de 2022, e dispõe sobre ajustes relativos às funções comissionadas para atendimento
da estrutura funcional do Núcleo de Apoio a Programas Institucionais.

Art.  2º   A  Resolução  GP  n.  265,  de  2022,  passa  a  vigorar  com  as
seguintes alterações:

“Art.  19-A   O  quadro  de  pessoal  do  Núcleo  de  Apoio  a  Programas
Institucionais possui a seguinte composição:



Unidade Servidores  Estrutura Funcional

Núcleo  de  Apoio  a
Programas Institucionais

3
1  FC-6  Chefe do  Núcleo  de
Apoio  a  Programas
Institucionais

1 FC-5 Assistente

1 FC-3” (NR)

Art.  3º  Para atendimento da estrutura funcional do Núcleo de Apoio a
Programas  Institucionais de  Primeiro  Grau,  ficam  transformadas  as  funções
comissionadas relacionadas no quadro abaixo:

Art. 4º  Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

DENISE ALVES HORTA
Desembargadora Presidente



TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 3ª REGIÃO
Gabinete da Presidência

 ANEXO V

(a que se refere o item XI da Ata nº 8 da sessão plenária 
ordinária do dia 13 de junho de 2024)

RESOLUÇÃO GP N. 340, DE 18 DE JUNHO DE 2024

Altera a Resolução GP n. 309, de 14 de dezembro de
2023, que dispõe sobre a estruturação e os procedi-
mentos do Núcleo Permanente de Métodos Consensu-
ais de Solução de Disputas (NUPEMEC-JT) e dos Cen-
tros Judiciários de Métodos Consensuais de Solução
de  Disputas  de  Primeiro  e  de  Segundo  Graus  (CE-
JUSCs-JT), no âmbito do Tribunal Regional do Traba-
lho da 3ª Região.

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 3ª REGI-
ÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

CONSIDERANDO a possibilidade de atuação de dois ou mais juízes em
um mesmo CEJUSC-JT, e

CONSIDERANDO a necessidade de atualização da Resolução GP n. 309,
de 14 de dezembro de 2023,

RESOLVE, 

Art. 1º  Esta Resolução altera a Resolução GP n. 309, de 14 de dezembro
de 2023, que dispõe sobre a estruturação e os procedimentos do Núcleo Permanente
de Métodos Consensuais de Solução de Disputas (NUPEMEC-JT) e dos Centros Judi-
ciários de Métodos Consensuais de Solução de Disputas de Primeiro e de Segundo
Graus (CE-JUSCs-JT), no âmbito do Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região.

Art. 2º  A Resolução GP n. 309, de 2023, passa a vigorar com a seguinte
alteração:

“Art. 25...........................................................................................................

.......................................................................................................................

II - o supervisor do CEJUSC-JT de Segundo Grau será substituído pelo
coordenador ou supervisor do CEJUSC-JT de Primeiro Grau com sede na
Capital e, na impossibilidade deste, por juiz titular de vara do trabalho,
preferencialmente com formação em curso de capacitação em métodos



consensuais de solução de disputas promovido ou validado pela ENAMAT
ou por Escola Judicial vinculada a um dos tribunais regionais do trabalho;

III - havendo apenas um magistrado designado para atuar no CEJUSC-JT
de Primeiro Grau cumulando as funções de coordenador e supervisor, se-
rá ele substituído por juiz de vara do trabalho, preferencialmente com for-
mação em curso de capacitação em métodos consensuais de solução de
disputas promovido ou validado pela ENAMAT ou por Escola Judicial vin-
culada a um dos tribunais regionais do trabalho; e

IV - ocorrendo a designação de mais de um magistrado para atuar como
supervisor no CEJUSC-JT de Primeiro Grau, um substituirá o outro.” (NR)

Art. 3º  Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

DENISE ALVES HORTA
Desembargadora Presidente



TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 3ª REGIÃO
Gabinete da Presidência

 ANEXO VI

(a que se refere o item XII da Ata nº 8 da sessão plenária 
ordinária do dia 13 de junho de 2024)

RESOLUÇÃO GP N. 341, DE 19 DE JUNHO DE 2024

Dispõe  sobre  a  estrutura,  a  organização  e  o
funcionamento do Núcleo de Cooperação Judiciária, no
âmbito do Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região,
e dá outras providências.

A  PRESIDENTE  DO  TRIBUNAL  REGIONAL  DO  TRABALHO  DA  3ª
REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

CONSIDERANDO  os  princípios  constitucionais  da  efetividade
jurisdicional, da duração razoável do processo e da eficiência administrativa;

CONSIDERANDO os princípios da cooperação processual e da eficiência
no processo civil, consagrados nos artigos 6º, 8º, 67 e 69 do Código de Processo Civil
(CPC), aplicáveis subsidiariamente ao processo trabalhista;

 CONSIDERANDO os termos da Resolução n. 350, de 27 de outubro de
2020,  do  Conselho  Nacional  de  Justiça  (CNJ),  que  estabelece  diretrizes  e
procedimentos sobre a cooperação judiciária nacional, “processual” (jurisdicional) e em
“administração da justiça”  (interinstitucional),  entre  os órgãos do Poder  Judiciário  e
outras instituições e entidades;

CONSIDERANDO que a Resolução n. 350, de 27 de outubro de 2020, do
Conselho Nacional de Justiça (CNJ), confere competência residual aos Tribunais para
regular e organizar os respectivos Núcleos de Cooperação Judiciária;

CONSIDERANDO a  Resolução GP n. 265, de 5 de dezembro de 2022,
deste Tribunal, que criou o Núcleo de Cooperação Judiciária como unidade de apoio
indireto à atividade judicante, vinculada à Presidência;

CONSIDERANDO a Resolução Conjunta n. 1, de 28 de fevereiro de 2024,
do Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região (TRT-MG), do Tribunal de Justiça de
Minas Gerais (TJ-MG), do Tribunal Regional Federal de Minas Gerais (TRF-MG), do
Tribunal Regional Eleitoral de Minas Gerais (TRE-MG) e do Tribunal de Justiça Militar
de Minas Gerais (TJM-MG), que instituiu o Comitê Executivo Estadual de Cooperação
Judiciária em Minas Gerais – CECJ-MG; e 



CONSIDERANDO  a  necessidade  de  atualização  do  art.  115  do
Regulamento Geral da Secretaria deste Tribunal, face às competências do Núcleo de
Cooperação Judiciária definidas neste Regulamento; 

 
RESOLVE:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art.  1º  Esta  Resolução  dispõe  sobre  a  estrutura,  a  organização  e  o
funcionamento  do  Núcleo  de  Cooperação  Judiciária  (NCJ),  no  âmbito  do  Tribunal
Regional do Trabalho da 3ª Região, conforme as diretrizes e normas estabelecidas na
Resolução n. 350, de 27 de outubro de 2020, do Conselho Nacional de Justiça.

CAPÍTULO II
COOPERAÇÃO JUDICIÁRIA

Art. 2º A cooperação judiciária processual e em administração da justiça,
procedimento comunicativo, interativo e cooperativo entre órgãos do Poder Judiciário
de  quaisquer  instâncias  ou graus  de  jurisdição  e  entre  estes  e  outras  instituições,
entidades,  atores  sociais  integrantes  ou  não  do  sistema  de  justiça,  abrange  as
seguintes dimensões:

I  –  a  cooperação  judiciária  processual  (jurisdicional),  que se  configura
mediante  a  concertação  e  a  execução  conjunta  ou  compartilhada  de  atos  ou
procedimentos processuais interdependentes, entre os órgãos do Poder Judiciário, no
âmbito das respectivas competências, observado o princípio do juiz natural; e

II – a cooperação judiciária em administração da justiça (interinstitucional),
entre os órgãos do Poder Judiciário e entre estes e outras instituições, entidades ou
atores sociais, integrantes ou não do sistema de justiça, que possam contribuir, direta
ou indiretamente, para tornar efetiva a administração da justiça.  

Parágrafo  único.  A  cooperação  judiciária  em administração  da  justiça,
interorgânica ou interinstitucional, poderá, com vistas à duração razoável do processo e
à efetividade dos direitos garantidos pelas decisões judiciais, abranger, dentre outras,
as seguintes providências:

a)  formulação  e  implementação  de  políticas  judiciárias,  estratégias,
programas,  projetos ou ações interinstitucionais  destinados à  execução,  em âmbito
regional  e/ou  local,  da  Estratégia  Nacional  do  Poder  Judiciário  estabelecida  pelo
Conselho Nacional de Justiça (CNJ) e das diretrizes do Conselho Superior da Justiça
do Trabalho (CSJT);

b)  medidas  para  a  prevenção,  a  gestão  e  o  tratamento  adequado  de
demandas repetitivas, de elevada complexidade e repercussão social;

c) medidas de gestão judiciária, harmonização de procedimentos e rotinas
administrativas; e



d) mutirões para análise do enquadramento de processos ou de recursos
nas hipóteses em que há precedentes obrigatórios.

Art. 3º  Aos órgãos da Justiça do Trabalho da 3ª Região, em todos os
graus  de  jurisdição,  incumbe  o  dever  de  recíproca  cooperação,  por  meio  de  seus
magistrados e servidores.   

CAPÍTULO III
NÚCLEO DE COOPERAÇÃO JUDICIÁRIA (NCJ)

Art. 4º Integram o NCJ:

I – o desembargador supervisor do NCJ;

II – o juiz coordenador do NCJ;

III – os servidores lotados no Núcleo de Cooperação Judiciária; e

IV – o Conselho Gestor.

§ 1º O desembargador supervisor do NCJ será designado pelo presidente
do Tribunal.

§  2º  O  juiz  coordenador  do  NCJ  será  indicado  pelo  desembargador
supervisor e designado pelo presidente do Tribunal.

§ 3º  Compõe o Conselho Gestor:

a) o desembargador coordenador do CEJUSC-JT de 2º grau;

b) o juiz supervisor do CEJUSC-JT de 2º grau;

c) o juiz coordenador e supervisor do CEJUSC-JT de 1º Grau;

d) o juiz designado para atuar no Juízo Auxiliar de Execução;

e) o juiz designado para atuar no Núcleo de Pesquisa Patrimonial;

f) o juiz Diretor do Foro da Justiça do Trabalho em Belo Horizonte;

g) o juiz coordenador-geral do Sistema Integrado de Gestão Judiciária e
Participação da Primeira Instância na Administração da Justiça do Tribunal Regional do
Trabalho da 3ª Região (SINGESPA);

h) o Diretor Geral;

i) o Secretário Geral da Presidência;

j) o Diretor Judiciário; e



k) o Coordenador da Escola Judicial.

§ 4º Compete ao Conselho Gestor:

a)  contribuir  na  concepção,  discussão  e  formulação  de  programas,
projetos  e  ações  a  serem desenvolvidos pelo  NCJ,  em proposições que lhe forem
apresentadas pelo desembargador supervisor e pelo juiz coordenador;

b) contribuir para execução da política de cooperação judiciária do NCJ e
das competências previstas no art. 5º, I,  II, III, IV, V, VI, VIII,  IX, XVI e XVII,  desta
Resolução; e

c)  discutir  e  aprovar  atividades  de  cooperação  judiciária  processual  e
cooperação judiciária em administração da justiça, que envolvam a participação dos
órgãos que o integram.

Art. 5º Compete ao NCJ:

I  -  propor  à  Presidência  do  Tribunal  diretrizes  e  estratégias  para  o
desenvolvimento  da  política  de  cooperação  judiciária  nacional  estabelecida  pela
Resolução n. 350, de 2020, do CNJ, bem como a celebração de termos de cooperação
judiciária administrativa (interinstitucionais) para o alcance desse objetivo (art. 16, Res.
350/2020, do CNJ e art. 5º, § 3º, da Res. 174/2016, do CSJT);

II - conceber e executar, em regime de cooperação judiciária, programas,
projetos ou ações que possam contribuir para a efetivação da Estratégia Nacional do
Poder Judiciário e das políticas judiciárias estabelecidas pelo CNJ e pelo CSJT;

III  -  instituir  “Grupo  Executor  de  Projeto  Específico  de  Cooperação
Judiciária do Núcleo de Cooperação Judiciária” (Gepe-NCJ) para a execução de ações,
projetos ou programas de cooperação judiciária, específicos e temporários;

IV - conceber e executar, em parceria com o CEJUSC-JT de 1º Grau e o
CEJUSC-JT  de  2º  grau  e  em  regime  de  cooperação  judiciária,  observadas  as
competências  de  cada  um  dos  órgãos  envolvidos,  projetos  e/ou  programas  de
administração de justiça orientados para a implementação das políticas de tratamento
adequado  dos  conflitos  (Res.  n.  174/16,  CSJT)  e,  em  especial,  das  políticas  de
prevenção e resolução dos conflitos  massivos e/ou repetitivos (art.  6º,  inc.  X,  Res.
350/2020, do CNJ);

V  -  fomentar  a  prática  da  cooperação  judiciária  entre  magistrados  e
órgãos deste Tribunal;

VI - conceber, harmonizar e disponibilizar, em forma de subsídios técnico-
procedimentais, rotinas e procedimentos de cooperação judiciária suscetíveis de serem
adotados  pelos  órgãos  ou juízos  cooperantes,  resguardados  os  princípios  do  juízo
natural e da livre convicção concertada;

VII  -  criar um banco de dados e estabelecer critérios e procedimentos



para registro de dados relevantes e de boas práticas de cooperação judiciária;

VIII - promover e difundir a cultura da cooperação judiciária;

IX - interagir com o Comitê Executivo da Rede Nacional de Cooperação
Judiciária, os comitês estaduais de cooperação judiciária e os Núcleos de Cooperação
Judiciária  de  outros  Tribunais  para  o  fomento  e  melhoria  dos  procedimentos  de
cooperação  judiciária  e  da  administração  da  justiça  e  a  conjugação  de  esforços
interinstitucionais na implementação das políticas judiciárias nacionais;

X  -  encaminhar  à  Comissão  de  Pesquisas  Judiciárias  propostas  de
projetos  de  pesquisa  destinados  a  dar  suporte  às  atividades  do  NCJ  para  o
desenvolvimento de suas atividades institucionais;

XI - integrar o Comitê Executivo Estadual de Cooperação Judiciária em
Minas Gerais - CECJ-MG, exercendo as atribuições previstas na Resolução Conjunta
n. 1, de 28 de fevereiro de 2024, do Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região (TRT-
MG), do Tribunal de Justiça de Minas Gerais (TJ-MG), do Tribunal Regional Federal de
Minas Gerais (TRF-MG), do Tribunal Regional Eleitoral de Minas Gerais (TRE-MG) e
do Tribunal de Justiça Militar de Minas Gerais (TJM-MG);

XII -  definir  as funções de cada um dos magistrados de cooperação e
informá-las  ao Comitê  Executivo  da  Rede Nacional  de  Cooperação  Judiciária  para
registro no cadastro nacional gerenciado por aquele órgão;

XIII  -  comunicar a alteração do rol dos magistrados de cooperação ao
Conselheiro  coordenador  do  Comitê  Executivo  da  Rede  Nacional  de  Cooperação
Judiciária, no prazo de dez dias, indicando o nome, o cargo, a função e os contatos
telefônicos e eletrônicos do novo ponto de contato;

XIV  -  organizar  reuniões  periódicas  do  Conselho  Gestor  e  corpo  de
magistrados de cooperação;

XV  -  atuar,  em parceria  com a  Escola  Judicial,  para  a  realização  de
atividades formativas sobre cooperação judiciária e de outras atividades de fomento à
cultura e de suporte à prática da cooperação judiciária; e

XVI - propor à Administração do Tribunal medidas destinadas a dotar o
Núcleo  de  Cooperação  Judiciária  de  estrutura  e  recursos  administrativos
indispensáveis  ao cumprimento de suas funções institucionais,  de modo compatível
com a demanda.

CAPÍTULO IV
ATRIBUIÇÕES DO SUPERVISOR E DO COORDENADOR DO NÚCLEO DE

COOPERAÇÃO JUDICIÁRIA

Art. 6º Caberá ao desembargador supervisor do NCJ:

I – representar e dirigir o NCJ;



II  –  coordenar  a  execução  dos  programas,  projetos  e  ações  de
cooperação judiciária de iniciativa do NCJ;

III – indicar à Presidência do Tribunal o juiz coordenador e os magistrados
de cooperação integrantes do NCJ;

IV – definir, em conjunto com o Conselho Gestor (art. 4º desta Resolução)
e  os  magistrados  de  cooperação  do  NCJ,  estratégias  para  o  cumprimento  das
competências estabelecidas no artigo 5º desta Resolução;

V – mediar os conflitos e controvérsias surgidas entre os juízes ou órgãos
cooperantes;

VI – organizar e coordenar o trabalho dos magistrados de cooperação no
âmbito do Tribunal;

VII  –  indicar  à  Presidência,  quando  necessário,  magistrados  de
cooperação para atuação temporária e específica em projetos,  atividades ou ações
específicas de cooperação judiciária (art. 4º, § 2º, desta Resolução);

VIII – integrar o Comitê de Supervisores e Coordenadores de Núcleos de
Cooperação  Judiciária  dos  Tribunais  do  Estado  de  Minas  Gerais  (CSC-NCJ-MG),
integrante da estrutura organizacional do Comitê Executivo Estadual de Cooperação
Judiciária em Minas Gerais (CECJMG), nos termos da Resolução Conjunta n. 1, de
2024, do Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região (TRT-MG), do Tribunal de Justiça
de Minas Gerais (TJ-MG), do Tribunal Regional Federal de Minas Gerais (TRF-MG), do
Tribunal Regional Eleitoral de Minas Gerais (TRE-MG) e do Tribunal de Justiça Militar
de Minas Gerais (TJM-MG);

IX -  convocar e coordenar as reuniões gerais ou gerenciais do NCJ;

X – elaborar e encaminhar à Presidência relatório anual das atividades do
NCJ;

XI - participar das reuniões do Comitê de Governança Estratégica – CGE
(art. 14, V, Res. 350/20, CNJ); e

XII  - solicitar  ao  Comitê  de  Governança  e  Estratégia  (CGE),  quando
necessário, designação de reunião para tratativa sobre as políticas e estratégias da
cooperação judiciária adotadas pelo NCJ.

Parágrafo único.  As reuniões do NCJ são:

I  –  gerenciais,  quando  reúnem  o  desembargador  supervisor,  o  juiz
coordenador e o staff administrativo do NCJ; e

II – gerais, quando reúnem os conselheiros do Conselho Gestor (art. 4º
desta Resolução) e os magistrados de cooperação do NCJ.

Art. 7º. Caberá ao juiz coordenador:



I – auxiliar e substituir o desembargador supervisor em suas atribuições;

II – coordenar e executar ações de cooperação judiciária inerentes aos
programas, projetos e ações de cooperação judiciária desenvolvidos pelo NCJ que lhe
forem acometidas pelo desembargador supervisor;

III  – intermediar os pedidos de cooperação judiciária encaminhados ao
NCJ por órgãos judiciais internos ou de outros tribunais que lhe forem acometidos pelo
desembargador supervisor; e

IV – participar das reuniões do Comitê de Supervisores e Coordenadores
de Núcleos de Cooperação Judiciária dos Tribunais do Estado de Minas Gerais (CSC-
NCJ-MG).

CAPÍTULO V
MAGISTRADOS DE COOPERAÇÃO

Art. 8º. Compõem o quadro de magistrados de cooperação do NCJ:

I - o desembargador supervisor do NCJ;

II - o juiz coordenador do NCJ;

III - o juiz supervisor do CEJUSC-JT de 2º Grau;

IV - o juiz coordenador e supervisor do CEJUSC-JT de 1º Grau;

V - o juiz Coordenador Geral do SINGESPA; e

VI  -  outros  magistrados  de  cooperação  a  serem  indicados  pelo
desembargador supervisor e designados pelo presidente do Tribunal.

§ 1º O desembargador supervisor e o juiz coordenador do NCJ atuarão
como pontos de contato para os fins previstos no art. 12 da Resolução 350/2020, do
CNJ.

§  2º  Os  magistrados  conselheiros  do  NCJ  (art.  4º  desta  Resolução)
poderão, com sua anuência, ser indicados e nomeados magistrados de cooperação.

§  3º  Os  magistrados  de  cooperação  integrarão  a  Rede  Nacional  de
Cooperação Judiciária e o Comitê Executivo Estadual  de Cooperação Judiciária em
Minas Gerais (CECJ-MG).

§  4º  Poderão atuar  junto ao NCJ magistrados de cooperação  ad hoc,
incumbidos  de  atividades  de  cooperação  judiciária  temporárias  e/ou  específicas,
relacionadas  a  programas,  projetos  ou  ações  cujas  demandas  extrapolem  a
capacidade de absorção dos membros permanentes.

Art. 9º. Os magistrados de cooperação terão as seguintes atribuições:



I – facilitar a prática de atos de cooperação judiciária;

II – exercer as atribuições previstas no art. 14 da Resolução 350/20, do
CNJ;

III – atuar na execução dos programas, projetos e ações de cooperação
judiciária do NCJ;

IV – difundir a cultura da cooperação judiciária; e

V – participar das reuniões do NCJ.

Parágrafo único: As atribuições de que trata este artigo serão exercidas
sem prejuízo das atividades do magistrado junto ao respectivo órgão judicial.

CAPÍTULO VI
UNIDADES E COLEGIADOS COOPERANTES

Art. 10. São unidades e colegiados cooperantes do NCJ na execução de
suas funções institucionais:

I – Foros da Justiça do Trabalho de Minas Gerais;

II – Sistema Integrado de Gestão Judiciária e de Participação da Primeira
Instância na Administração da Justiça do Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região
(SINGESPA);

III – Escola Judicial;

IV  –  Núcleo  Permanente  de  Métodos  Consensuais  de  Solução  de
Disputas (NUPEMEC-JT);

V – Centros Judiciários de Métodos Consensuais de Solução de Disputas
de 1º e 2º Graus (CEJUSCs-JT);

VI – Juízo Auxiliar de Execução (JAE);

VII – Comissão de Inteligência (CI);

VIII – Comissão de Inovações Judiciárias (CIJUD);

IX – Diretoria-Geral (DG);

X – Secretaria de Governança e Estratégia (SEGE);

XI – Assessoria de Estrutura Organizacional (ASEO); e

XII – Diretoria Judiciária (DJ).



CAPÍTULO VII
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 11. Será mantida página do NCJ no sítio eletrônico deste Tribunal.

Art.  12.  O  Regulamento  Geral  da  Secretaria  do  Tribunal  Regional  do
Trabalho da 3ª Região passa a vigorar com a seguinte alteração:

“Art. 115. Compete ao Núcleo de Cooperação Judiciária:

I  -  propor  à  Presidência  do  Tribunal  diretrizes  e  estratégias  para  o
desenvolvimento  da  política  de  cooperação  judiciária  nacional
estabelecida  pela  Resolução  n.  350,  de  2020,  do  CNJ,  bem como  a
celebração  de  termos  de  cooperação  judiciária  administrativa
(interinstitucionais) para o alcance desse objetivo (art. 16, Res. 350/2020,
do CNJ e art. 5º, § 3º, da Res. 174/2016, do CSJT);

II - conceber e executar, em regime de cooperação judiciária, programas,
projetos ou ações que possam contribuir para a efetivação da Estratégia
Nacional do Poder Judiciário e das políticas judiciárias estabelecidas pelo
CNJ e pelo CSJT;

III  -  instituir  “Grupo  Executor  de  Projeto  Específico  de  Cooperação
Judiciária  do  Núcleo  de  Cooperação  Judiciária”  (Gepe-NCJ)  para  a
execução  de  ações,  projetos  ou  programas  de  cooperação  judiciária,
específicos e temporários;

IV - conceber e executar, em parceria com o CEJUSC-JT de 1º Grau e o
CEJUSC-JT de 2º grau e em regime de cooperação judiciária, observadas
as  competências  de  cada  um  dos  órgãos  envolvidos,  projetos  e/ou
programas de administração de justiça orientados para a implementação
das  políticas  de  tratamento  adequado  dos  conflitos  (Res.  n.  174/16,
CSJT)  e,  em  especial,  das  políticas  de  prevenção  e  resolução  dos
conflitos massivos e/ou repetitivos (art. 6º, inc. X, Res. 350/2020, do CNJ);

V  -  fomentar  a  prática  da  cooperação  judiciária  entre  magistrados  e
órgãos deste Tribunal;

VI - conceber, harmonizar e disponibilizar, em forma de subsídios técnico-
procedimentais,  rotinas  e  procedimentos  de  cooperação  judiciária
suscetíveis  de  serem  adotados  pelos  órgãos  ou  juízos  cooperantes,
resguardados  os  princípios  do  juízo  natural  e  da  livre  convicção
concertada;

VII  -  criar um banco de dados e estabelecer critérios e procedimentos
para  registro  de  dados  relevantes  e  de  boas  práticas  de  cooperação
judiciária;

VIII - promover e difundir a cultura da cooperação judiciária;



IX - interagir com o Comitê Executivo da Rede Nacional de Cooperação
Judiciária, os comitês estaduais de cooperação judiciária e os Núcleos de
Cooperação Judiciária de outros Tribunais para o fomento e melhoria dos
procedimentos de cooperação judiciária e da administração da justiça e a
conjugação de esforços interinstitucionais na implementação das políticas
judiciárias nacionais;

X  -  encaminhar  à  Comissão  de  Pesquisas  Judiciárias  propostas  de
projetos de pesquisa destinados a dar suporte às atividades do NCJ para
o desenvolvimento de suas atividades institucionais;

XI - integrar o Comitê Executivo Estadual de Cooperação Judiciária em
Minas  Gerais  -  CECJ-MG,  exercendo  as  atribuições  previstas  na
Resolução  Conjunta  n.  1,  de  28  de  fevereiro  de  2024,  do  Tribunal
Regional do Trabalho da 3ª Região (TRT-MG), do Tribunal de Justiça de
Minas  Gerais  (TJ-MG),  do Tribunal  Regional  Federal  de Minas Gerais
(TRF-MG), do Tribunal Regional Eleitoral de Minas Gerais (TRE-MG) e do
Tribunal de Justiça Militar de Minas Gerais (TJM-MG);

XII -  definir  as funções de cada um dos magistrados de cooperação e
informá-las  ao  Comitê  Executivo  da  Rede  Nacional  de  Cooperação
Judiciária para registro no cadastro nacional gerenciado por aquele órgão;

XIII  -  comunicar a alteração do rol dos magistrados de cooperação ao
Conselheiro  coordenador  do  Comitê  Executivo  da  Rede  Nacional  de
Cooperação Judiciária, no prazo de dez dias, indicando o nome, o cargo,
a função e os contatos telefônicos e eletrônicos do novo ponto de contato;

XIV  -  organizar  reuniões  periódicas  do  Conselho  Gestor  e  corpo  de
magistrados de cooperação;

XV  -  atuar,  em parceria  com a  Escola  Judicial,  para  a  realização  de
atividades formativas sobre cooperação judiciária e de outras atividades
de fomento à cultura e de suporte à prática da cooperação judiciária; e

XVI - propor à Administração do Tribunal medidas destinadas a dotar o
Núcleo de Cooperação Judiciária de estrutura e recursos administrativos
indispensáveis ao cumprimento de suas funções institucionais, de modo
compatível com a demanda.” (NR)

Art. 13. Ficam revogados:

I – a Portaria GP n. 1583, de 8 de agosto de 2012; e

II – os §§ 1º e 2º do art. 3º e o inciso VII do art. 7º da Portaria GP/SGP n.
1642, de 23 de agosto de 2011.

Art. 14. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.



 

DENISE ALVES HORTA
Desembargadora Presidente






















